
QUARTA-FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2019

DECRETO Nº 3.508, DE 21 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a homologação do Processo Seletivo nº 04/2018 e dá providências correlatas.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo nº 04/2018, 
apresentado pelo Instituto Imagine,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado, para todos os fins de direito, o Resultado Final do Processo Seletivo nº 04/2018, 

para preenchimento dos cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, de acordo com a relação cons-
tante do Anexo Único deste Decreto, cuja primeira etapa (Prova Objetiva) realizou-se no dia 14 de outubro 
de 2018 e a segunda etapa, consistente no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada para Agentes 
Comunitários de Saúde, de caráter obrigatório, foi realizada de 19 de novembro de 2018 a 23 de novembro de 
2018, com carga horária total de 40 (quarenta) horas.

Art. 2º. Os candidatos classificados serão convocados de acordo com a ordem de classificação e necessidades 
dos serviços, dentro do número de vagas existentes para contratação, através de Edital específico a ser publicado 
no site www.valentimgentil.sp.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município (www.valentimgentil.dioe.

com.br) e em jornal de ampla circulação diária regional.
Art. 3º. A validade do Processo Seletivo ora homologado será de 02 (dois) anos, contado da data desta Homo-

logação, podendo ser prorrogada por igual período a critério da Administração, respeitando a legislação eleitoral 
vigente e respeitada, rigorosamente, a ordem de classificação final constante do Anexo Único deste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Valentim Gentil, 21 de janeiro de 2019
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente Decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 22 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019 PROC. N.º 003/2019. O Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-SP.  OBJETO: 
Fornecimento de Medicamentos Controlados: Similares, Genéricos e de 
referência, com entregas parceladas para UBS III, conforme quantidades 
e especificações no anexo II. EDITAL: Poderá ser retirado pessoalmente 
ou no site: www.miraestrela.sp.gov.br. DIA 04/02/2019, às 08h30min. 
LOCAL: Paço Municipal – Rua Manoel Estrela Matiel, 685 - Mira Es-
trela – SP, horário de expediente. Fone /fax (17)3846.11.63. Custo: nihil. 
Mira Estrela, 22 de Janeiro de 2019. Marcio Hamilton Castrequini 
Borges. Prefeito Municipal.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes 

– SP., TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019, PROCESSO Nº 04/19,  
para contratação de empresa do ramo, para prestação de serviços 
profissionais de  assessoria técnica nas áreas de administração e lici-
tação , durante os exercícios  de 2019/2020, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, conforme o inciso II, do artigo 57 
e § 4º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.. Edital completo e 
demais informações serão fornecidas pelo Setor de Compras, sito à 
Rua Irmãos Brandini, nº. 503, centro, no horário de expediente, pe-
los telefones (17) 3481-1277 e 3481-1538. A abertura das propostas 
dar-se-a no dia 14 de Fevereiro de 2019, as 14:00 horas. São João 
das Duas Pontes, 22 de janeiro de 2019.JOSE CARLOS BARUCI 
- PREFEITO MUNICIPAL.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA-SP
EDITAL DE RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTA

Tomada de Preços n.º 007/2018 – Processo n.º 099/2018. OBJETO: 
Execução da Cobertura da Feira Pública, neste Município, confor-
me Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
Desembolso e Aplicação dos Recursos, “CONDICIONADO PELA 
SECRETARIA DE TURISMO - CONVÊNIO N.º 102/2018 – PRO-
CESSO DADETUR 268/2018” – Parecer Jurídico Referencial CJTUR 
164/2017. Resultado da Sessão. Data 18/01/19 – RESULTADOS: 1.º 
Lugar: Construtora Oliveira & Araújo Ltda – EPP com valor global: 
R$-208.861,53 (duzentos e oito mil e oitocentos e sessenta e um reis e 
cinquenta e três centavos) e 2.º Lugar: Pedreiros Pavimentação e Cons-
trução Ltda – EPP com valor global: R$-212.021,56 (duzentos e doze 
mil e vinte e um real e cinquenta e seis centavos). Desistência Prazo 
Recursal, nos termos da LL 8.666/93. Mira Estrela-SP, 18/01/2019 – 
Comissão Licitação.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

 

 

(17) 99702-1074 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEM PLADO
CRÉDITO R$ 302 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 32 MIL +  TRANSF.  DIV.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019. PROCESSO Nº 004/2019. O Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Macedônia-SP.  OBJETO: FORNECIMENTO DE CARNE 
BOVINA E FRANGO PARA MERENDA ESCOLAR E PARA OUTROS SETORES DESTA 
MUNICIPALIDADE, COM ENTREGAS PARCELADAS DIARIAMENTE CONFORME 
REQUISIÇÃO, SENDO TODOS DE 1º QUALIDADE, DE ACORDO COM O 
COMERCIALIZADO NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, CONFORME 
QUANTIDADES ESPECIFICADAS EM ANEXO II. EDITAL: Poderá ser retirado 
pessoalmente ou no site: www.macedonia.sp.gov.br. CADASTRO EXIGIDO: Da 
Prefeitura Municipal de Macedônia. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
DIA 06/02/2019, às 09:00 Horas. LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal – Praça 
José Princi, 449 – Macedônia – SP. DATA DA ENTREGA E ESCLARECIMENTOS:
Praça José Princi, 449 – Centro – Macedônia-SP, horário de expediente. Fone/Fax 
(017)3849-1162. Custo: nihil. Macedônia, 23 de Janeiro de 2019. Lucilene Cabreira 
Garcia Marsola - Prefeita Municipal. 
 

 

 

Tratar com Leonilda pelo celular: (17) 99609-7429

Aluga-se apartamento
no Guarujá

Localizado na Praia da Enseada, 
a 150 metros da praia, com 2 quartos 
e uma suíte, com 6 camas, geladeira,

televisões e equipamentos de cozinha.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2018 DA 
EMPRESA MARCOS ANTÔNIO CHAVES EIRELI - EPP

PREGÃO Nº 104/2018 - PROCESSO Nº 220/2018
Através do parecer jurídico datado em 15/01/2019 e autorização da 

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Habitação e Urbanismo 
fica alterada a marca do item 04 - ÓLEO 15W40 passando da marca 
SPEED OIL para a marca PACKBLEND.

VIGÊNCIA: 27 de setembro de 2019.
Fernandópolis/SP, 22 de janeiro de 2019.

FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 005/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: MetaPública Consultoria e Assessoria em Gestão 

Pública Ltda - EPP.                                 
ASSINATURA: 07/01/2019 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do presente contrato em mais 12 

(doze) meses, de 10 janeiro de 2019 à 10 de janeiro de 2020. MODALI-
DADE: Tomada de Preços nº 012/2.017.

Fernandópolis-SP., 22 de janeiro de 2.019.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 122/2018.

PROCESSO Nº 238/2018.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO DE ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE 
EXTINTORES E PLACAS DE SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCEN-
TES DIVERSAS, CONFORME IT 20/2011 ANEXO B DO CORPO DE 
BOMBEIRO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
PARA USO EM MANUTENÇÕES NAS INSTALAÇÕES PREDIAIS 
DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES”, provenientes da Ata de Registro de Preços nº 001/2018 da 
empresa vencedora EXTIN-SEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIOS LTDA - EPP, da Ata de Registro de Preços nº 
002/2018 da empresa vencedora PREVINE INCÊNDIO - SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA - ME, cujas vigências expiraram-se em 08 de 
janeiro de 2019.

Fernandópolis-SP, 22 de janeiro de 2019.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
(EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

004/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Município 

de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais;...

TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos quanto possa inte-
ressar, que HOMOLOGA o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
004/2018, realizado pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Art. 37, IX, da CF, e regido de acordo com as Leis Municipais e 
Edital pertinentes, visando selecionar candidatos para o provimento de 
funções docentes temporárias para:  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA INFANTIL (PEB INFANTIL), PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA I (PEB I) E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II (PEB II ARTE, PEB II CIÊNCIAS, PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA, 
PEB II GEOGRAFIA, PEB II HISTÓRIA, PEB II INGLÊS, PEB II 
MATEMÁTICA, PEB II PORTUGUÊS E PEB II EDUCAÇÃO ES-
PECIAL), de acordo com  Classificação Final do Processo Seletivo, 
devidamente publicada na Imprensa Oficial do Município para que 
produza seus efeitos legais.

Fernandópolis, 22 de janeiro de 2019
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.
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Saldo Anterior MES

Exercício: 2018

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
Dezembro
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS

Prefeitura Munic. de Fernandópolis
RUA BAHIA N.1264 SEDE
47842836/0001-05

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
1113.03.1.1.01 3.439.695,24 656.507,60 4.096.202,84Imposto de Renda Retido na Fonte s/ Rendimentos do

Trabalho
1113.03.4.1.01 173.497,48 22.966,04 196.463,52Imposto de Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos
1118.01.1.1.01 12.075.419,78 804.285,47 12.879.705,25Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbano
1118.01.1.1.02 1.954.348,96 102.591,43 2.056.940,39Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbano
1118.01.4.1.01 3.650.050,27 574.357,63 4.224.407,90Imposto S/Trans.Inter Vivos - Bens Imóveis e Direitos S/Imóv
1118.02.3.1.01 5.726.557,25 595.678,76 6.322.236,01Imposto S/ Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
1118.02.3.1.02 3.191.170,11 302.243,49 3.493.413,60Imposto S/ Serviços de Qualquer Natureza - Simples Nacional
1121.01.1.1.01 83.172,02 6.867,32 90.039,34Taxa de Funcionamento de Estabelecimentos  Horário

Especial
1121.01.1.1.02 279.665,29 42.960,94 322.626,23Taxa de Licença para Execução de Obras
1121.01.1.1.03 34.539,49 6.049,48 40.588,97Taxa de Utilização de Área de Domínio Público
1121.01.1.1.04 1,00 0,00 1,00Taxa de Apreensão, Depósito ou Liberação de Animais
1121.01.1.1.05 0,00 0,00 0,00Taxa de Estadia de Animais Apreendidos Lei 3.318 27/03/08
1121.01.1.1.06 1.422.446,48 127.261,21 1.549.707,69Taxa de licença e funcionamento
1121.01.1.1.07 533,31 0,00 533,31Taxa de Licença para Publicidade
1122.01.1.1.01 4.449.534,13 282.501,22 4.732.035,35Coleta de Lixo Domiciliar
1122.01.1.1.02 458,57 0,00 458,57Alinhamento, Nivelamento de Terrenos
1122.01.1.1.03 7.958,96 551,67 8.510,63Vistoria e Habite-se para Imóveis
1122.01.1.1.04 93,74 1,61 95,35Segurança Contra Incêndio
1138.04.1.1.01 368,87 0,00 368,87Pavimentação Asfáltica
1138.04.1.1.02 0,00 0,00 0,00Guias e Sarjetas
1138.04.1.1.03 10.492,39 0,00 10.492,39Calçamentos, Muro em Imóveis Particulares
1240.00.1.1.01 3.891.542,91 320.377,63 4.211.920,54Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública

44.236.747,75Sub Total ................................... 3.845.201,5040.391.546,25

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
1718.01.2.1.01 27.509.599,86 3.175.557,54 30.685.157,40Cota Parte FPM
1718.01.3.1.01 0,00 1.362.847,17 1.362.847,17Cota - Parte Do FPM -1% Dezembro
1718.01.4.1.01 1.329.665,37 0,00 1.329.665,37Cota - Parte Do FPM -1% Julho
1718.01.5.1.01 617.098,13 33.202,46 650.300,59Cota Parte ITR
1718.06.1.1.01 138.942,98 12.631,18 151.574,16Transferência Financeira do ICMS-Desoneração - L.C nº87/96

34.179.544,69Sub Total ................................... 4.584.238,3529.595.306,34

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO
1728.01.1.1.01 32.140.607,22 3.085.535,64 35.226.142,86Cota Parte ICMS
1728.01.2.1.01 12.851.915,22 522.121,46 13.374.036,68Cota Parte IPVA
1728.01.3.1.01 258.528,72 24.304,99 282.833,71Cota Parte IPI
1728.01.4.1.01 113.268,81 0,00 113.268,81Cota Parte  Cont. Intervenção Domínio Econômico

48.996.282,06Sub Total ................................... 3.631.962,0945.364.319,97

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
1118.01.1.2.01 180.546,04 35.943,86 216.489,90Multas e Juros de Mora IPTU
1118.02.3.2.01 128.732,26 12.359,41 141.091,67Multas e Juros de Mora ISS
1121.01.1.2.01 203.684,14 28.045,87 231.730,01Multa e Juro Mora de Outros Tributos

589.311,58Sub Total ................................... 76.349,14512.962,44

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1118.01.1.3.01 1.657.892,28 234.978,47 1.892.870,75Receita Dívida Ativa - IPTU
1118.02.3.3.01 270.687,96 21.419,74 292.107,70Receita Dívida Ativa - ISS
1121.01.1.3.01 1.140.054,68 105.455,35 1.245.510,03Receita da Dívida Ativa - Outros Tributos
1121.01.1.3.02 61.285,37 5.597,31 66.882,68Receita da Dívida Ativa - Segurança Contra Incêndio
1138.99.1.3.01 49.307,21 1.287,62 50.594,83Receita Dívida Ativa - Contribuições de Melhoria
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DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
Dezembro
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS

Prefeitura Munic. de Fernandópolis
RUA BAHIA N.1264 SEDE
47842836/0001-05

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS

3.547.965,99Sub Total ................................... 368.738,493.179.227,50

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS
1118.01.1.4.01 610.152,59 80.153,40 690.305,99Multas Juros Mora Dívida Ativa - IPTU
1118.02.3.4.01 99.712,79 10.139,35 109.852,14Multas Juros Mora Dívida Ativa - ISS
1121.01.1.4.01 541.471,82 51.846,52 593.318,34Multas Juros Mora Dívida Ativa Outros Tributos

1.393.476,47Sub Total ................................... 142.139,271.251.337,20

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
9510.00.0.0.00 -14.703.338,18 -1.370.670,63 -16.074.008,81(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-16.074.008,81Sub Total ................................... -1.370.670,63-14.703.338,18

Total ........................................ 105.591.361,52 11.277.958,21 116.869.319,73

FERNANDÓPOLIS, 31 de dezembro de 2018

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CANDIDO ANTÔNIO CARLOS SCANFERLA

JOÃO BATISTA GOMES

PREFEITO  MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP138524/0-3/SP

TESOUREIRO
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  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE Nº 01/2019 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2017, homologado por meio do Decreto nº 3.290, de 22 

de setembro de 2017, no uso de suas atribuições legais e constitucionais: 

RESOLVE: 

I - Ficam convocados e nomeados no Serviço Público Municipal, os candidatos habilitados no Concurso 

Público nº 01/2017, com vistas à posse e assunção para os cargos efetivos, conforme a seguinte 

relação: 

NOME CARGO 
VANIA APARECIDA GONCALVES ULIAN FARIA MOTORISTA 
MARCOS MONAY DE CAMPOS VIGILANTE MUNICIPAL 

 
II - A publicação do ato de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, será considerada 

como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse da candidata, conforme o Art. 26, da Lei 

Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011. 

III -  Os candidatos habilitados deverão comparecer no dia 30 de janeiro de 2019, para assinatura do Termo 

de Posse, no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro 

Centro, nesta cidade, no horário das 9h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30. 

IV - Se o candidato deixar de comparecer sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderá o direito 

de ser empossada no cargo. 

V - O candidato empossado entrará em exercício no respectivo cargo a partir de 30 (trinta) de janeiro de 

2019. 

VI - Fica facultado ao candidato nomeado o direito de renúncia da convocação, mediante termo assinado de 

livre e espontânea vontade. 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no 

mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do 

Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional. 

Valentim Gentil, 22 de janeiro de 2019. 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 
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de Posse, no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro 

Centro, nesta cidade, no horário das 9h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30. 

IV - Se o candidato deixar de comparecer sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderá o direito 

de ser empossada no cargo. 

V - O candidato empossado entrará em exercício no respectivo cargo a partir de 30 (trinta) de janeiro de 

2019. 

VI - Fica facultado ao candidato nomeado o direito de renúncia da convocação, mediante termo assinado de 

livre e espontânea vontade. 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no 

mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do 

Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional. 

Valentim Gentil, 22 de janeiro de 2019. 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem Cronológica 
de Pagamentos, a saber:

Justificam-se despesa com: Contratação de empresa especializada em serviços de impressão com forne-
cimento de equipamentos e sistema de gerenciamento de impressões. Aquisição de veículo 0km tipo van 
para uso na secretaria de assistência social. Aquisição de combustível. Aquisição de pneus para uso em pá 
carregadeira da secretaria municipal de obras. Aquisição de placas de iluminação que serão utilizadas nas 
adequações do CRAS I e II. Aquisição de material de escritório/expediente/papelaria para serem utilizados 
pela secretaria municipal de assistência social. Aquisição de medicamentos para secretaria municipal de saúde 
para atendimento dos pacientes cadastrados nas unidades de saúde, farmácia municipal e UPA. Aquisição 
de fraldas descartáveis, dietas alimentares e suplementos que serão utilizados para atender os pacientes com 
ação judicial. Aquisição de agulhas para caneta de insulina para cumprimento de ação judicial. Aquisição de 
medicamentos para secretaria municipal de saúde para atendimento de pacientes da farmácia municipal e 
UPA. Aquisição de computadores para secretaria municipal de gestão. Contratação de empresa especializa-
da em locação de tendas para secretaria municipal do meio ambiente. Aquisição de placas de identificação 
de sepultura para o uso no cemitério municipal de Fernandópolis. Aquisição de fraldas geriátricas para 
atendimento de ações especiais. Contratação de empresa especializada em serviços de publicações de atos 
oficiais do município em jornal de grande circulação. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início 
desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a 
municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 22 de Janeiro de 2019.  
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Quarta-feira, dia 23 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.458.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a 
saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Adrimak Comércio de Locação de 
Máquinas e Equipamentos LTDA 1006 340188 R$ 1.575,37 

A3D Comércio EIRELI EPP 11522 537 (PARCIAL) R$ 175.000,00 

Comércio de Combustíveis Colombano 
EIRELI 

448/437/430/
442/444/433/
434/447/446/
443/7124/108

81 

1011/1006/1002/1005/1009/1008/1004/1013/101
2/1010/1037/1032/1028/1024/1027/1021/1025/10

03/1023/1030/1022/1029/1026 
R$ 26.205,57 

Fernandópolis Santa Rita Auto Posto 
LTDA 

1294/1275/12
76/1277/ 

9548/9543/9544/9545/9582/9562/9580/9559/958
1/9560/9561/9579/9563/9583/9595/9597/9598 R$ 15.641,11 

Romero & Santos Auto Posto LTDA 
418/416/417/
420/415/7527

/ 

5154/5155/5156/5157/5153/5142/5139/5138/514
1/5140/5115/5130/5133/5117/5128/5131/5116/51

29/5114/5132/5118 
R$ 62.651,17 

Almeida Pneus LTDA 12292 4845 R$ 13.200,00 

Banderplaca Indústria e Comércio 
EIRELI EPP 11811 2368 R$ 2.100,00 

Cecop Central de Cópias e Papelaria 
LTDA ME 10821 3206 R$ 51,60 

Centermedi-Comércio de Produtos 
Hospitalares LTDA 10928 179305 R$ 199,00 

Certame Comércio de Limpeza EIRELI 10355 99 R$ 1.836,00 

Cestari Supermercados LTDA 12032 36528 R$ 118,00 

Concreplan Concreteira Planalto LTDA 12005 16722 R$ 1.350,00 
CQC Tecnologia em Sistemas 
Diagnósticos LTDA 12038 114754 R$ 190,00 

Dupatri Hospitalar Comércio, Importação 
e Exportação 10924 178769 R$ 31.966,80 

Gildete Rodrigues de Oliveira  10867 384 R$ 4.270,00 

Kleber Arrabaça Barbosa EPP 11281 16210 R$ 5.834,00 

Maria de Fátima Zoccal de Souza 11764 114 R$ 1.600,00 

Matheus Zoccal Garcia MEI 11791/11810 186/185 R$ 2.040,50 

Neves Metalúrgica LTDA 8559 23991 R$ 2.840,00 
Passos Comercial Hospitalar EIRELI 
EPP 11519 13228 R$ 3.129,84 

Phabrica de produções Serv. Prop. 
Public. LTDA 11622/12200 48155/48154/48153/48160/48155/48156/45157/4

8158/48159 R$ 6.800,00 

 

Justificam-se despesa com: Contratação de empresa especializada em serviços de impressão com fornecimento de equipamentos 
e sistema de gerenciamento de impressões. Aquisição de veículo 0km tipo van para uso na secretaria de assistência social. 
Aquisição de combustível. Aquisição de pneus para uso em pá carregadeira da secretaria municipal de obras. Aquisição de placas 
de iluminação que serão utilizadas nas adequações do CRAS I e II. Aquisição de material de escritório/expediente/papelaria para 
serem utilizados pela secretaria municipal de assistência social. Aquisição de medicamentos para secretaria municipal de saúde 
para atendimento dos pacientes cadastrados nas unidades de saúde, farmácia municipal e UPA. Aquisição de fraldas 
descartáveis, dietas alimentares e suplementos que serão utilizados para atender os pacientes com ação judicial. Aquisição de 
agulhas para caneta de insulina para cumprimento de ação judicial. Aquisição de medicamentos para secretaria municipal de 
saúde para atendimento de pacientes da farmácia municipal e UPA. Aquisição de computadores para secretaria municipal de 
gestão. Contratação de empresa especializada em locação de tendas para secretaria municipal do meio ambiente. Aquisição de 
placas de identificação de sepultura para o uso no cemitério municipal de Fernandópolis. Aquisição de fraldas geriátricas para 
atendimento de ações especiais. Contratação de empresa especializada em serviços de publicações de atos oficiais do município 
em jornal de grande circulação. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da 
ordem cronológica. 

Fernandópolis, 22 de Janeiro de 2019.  Sebastião Carlos Besteti – Secretário Municipal da Fazenda 


